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Ato: DECRETO Nº 24.953/2012

Assunto: ATRIBUIÇÃO DE PENSÃO

Tipo: Decreto

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: Fica atribuída pensão por morte a PEDRO CHIMAIDA, marido da servidora DULCIA URSULINA 
FAGUNDES CHIMAIDA, ex-integrante do Quadro de Inativos desta Municipalidade, falecida em 28 de 
novembro de 2011, no valor mensal de R$ 831,30 (oitocentos e trinta e um reais e trinta centavos), a contar 
da data do óbito.


